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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 12, inciso I, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 .......................................................................... 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e as contribuições feitas às entidades de 

assistência social, sem fins lucrativos, que preencham os requisitos 

para usufruirem da imunidade tributária estabelecida na alínea “c” do 

inciso VI do art. 150 da Constituição Federal; (NR) 

...........................................................................................” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária contém dispositivos que visam a 

influenciar  a conduta dos contribuintes, incentivando-os à prática de atos 

socialmente desejáveis. 

Com esse propósito, a Lei nº 9.250/95  estabeleceu incentivos 

fiscais, permitindo que algumas contribuições espontaneamente realizadas pelos 

contribuintes possam ser deduzidas do imposto de renda. 

Assim, o art. 12 da Lei nº 9.250/95  permite à pessoa física  

deduzir  do imposto de renda devido: 

a) as doações efetuadas  aos fundos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente;  

b)  as contribuições efetivamente realizadas em favor de 

projetos culturais, aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de 

Apoio à Cultura – PRONAC; e  

c) os investimentos feitos a título de incentivo às atividades 

audiovisuais. 
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Essas deduções estão sujeitas ao limite fixado pelo art. 22 da 

Lei nº 9.532/97, que estabelece: “A soma das deduções a que se referem os incisos 

I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do 

imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas 

deduções”. 

Constata-se que a atitude do legislador, ao estabelecer  os 

incentivos acima enumerados, não obstante louvável, ocasionou certa discriminação 

contra as instituições que não foram contempladas com incentivos. 

Com efeito, é inegável que a lei direciona a benevolência do 

contribuinte que, ao realizar doações e contribuições,  tenderá a dar preferência  

àquelas que possam ser deduzidas do imposto de renda devido.   

Urge, portanto, aprimorar a legislação. 

Embora sejam meritórias as ações praticadas pelos Conselhos 

da Criança e do Adolescente, e devam ser incentivados os projetos culturais e as 

atividades audiovisuais, não se pode perder de vista a extrema importância das 

instituições de assistência social, sem fins lucrativos.  Tais instituições, em regra,  

lutam com grande dificuldade para atender aos seus nobres objetivos sociais. 

O próprio legislador constituinte reconheceu expressamente a 

importância e o significado dessas instituições de assistência social, sem fins 

lucrativos, e proibiu que seus recursos e patrimônio fossem diminuídos pela 

incidência de impostos, ou que seus serviços fossem onerados por impostos.   

Assim, dispõe o art. 150, VI, c, da Constituição Federal que é vedado a instituição de 

impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços das instituições de assistência 

social, sem fins lucrativos, “atendidos os requisitos da lei”. 

Ora, reconhecida a importância dessas instituições de 

assistência social, e sendo notória a dificuldade que tais instituições encontram para 

angariarem recursos, nada mais razoável que inclui-las no elenco das entidades 

passíveis de receberem doações incentivadas. 

Com a finalidade de corrigir essa distorção da nossa 

legislação, estou apresentando o presente projeto de lei, que faculta às pessoas 
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físicas  deduzirem, do imposto de renda devido,  as doações feitas às instituições de 

assistência social, sem fins lucrativos.  

A proposição não acarretará diminuição da arrecadação 

tributária, pois tem o cuidado  de manter os limites de dedução nos patamares hoje 

existentes, fixados em seis por cento do valor do imposto devido, pelo art. 22 da Lei 

nº 9.532, de 1997.  

A proposição  permite ao doador nova opção, sem aumentar o 

limite máximo da dedução do imposto.   Fica, portanto, assegurada a adequação 

financeira e orçamentária da proposição, sem ofensa ao Orçamento Anual, à Lei de 

Diretrizes Orçamentária e ao Plano Plurianual. 

Tendo em vista que a  proposição visa a sanar falha da 

legislação tributária, retirando a injusta discriminação hoje existente contra as 

instituições de assistência social sem fins lucrativos, estou certo de que o presente 

projeto de lei encontrará guarida entre os ilustres Membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões,  em 29 de novembro de 2005. 

Deputado REINALDO BETÃO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

.................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 
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regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 

em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

  

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

  

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
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avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou 

do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da 

doação, no caso de doação em adiantamento da legítima; 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de 

que trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem 

sido transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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